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P O R T A R I A N º 039/2016 
 
 
 
 
 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS 
HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o art. 180, da Lei 1519 de 19 de setembro de 2008. 
 
 
 

R E S O L V E: 
 

 
Art.1º) - Conceder LICENÇA PARA CASAMENTO, por um período de 8 (oito) 
dias, a servidora ADRIANA DE CARVALHO MONSORES, Professor A IV 
Padrão 5 , matrícula 601/01, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
retroagindo  seus efeitos  a  29/04/2016 a 06/05/2016. 
 
 
Art. 2º) De acordo com a CERTIDÃO DE CASAMENTO,  foi alterado o nome da 
servidora para  ADRIANA DE CARVALHO MONSORES DOS ANJOS. 
  
 

 
Paty do Alferes, 17 de maio de 2016. 

 
 
 

Pedro Paulo Torres de Andrade 
Secretário de Administração, Recursos Humanos 

e Gestão de Pessoas 

PATY PREVI 
 

ATO DE BENEFÍCIO Nº 014/2016 – GP 
 

 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais e, tendo em vista o que consta do processo nº 2849/2016 
 
 
RESOLVE: 
 
         

                    Art. 1º- Conceder o benefício de aposentadoria por invalidez permanente a 
servidora MARIA DAS GRAÇAS MANSO DA SILVA, no cargo de Auxiliar de 
Merendeira “A”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, tendo por fundamento a Regra 
Permanente Art. 40 §§ 3º e 17º c/c com Art. 40 - § 1º, I, com proventos proporcionais sem 
PARIDADE, a contar de 29 de abril de 2016, fixados da forma a seguir: 

 
MÉDIA INTEGRAL= R$ 964,00   
4425/10950 = PERCENTAGEM= 40,411 %  
PROPORCIONALIDADE = R$ 389,56 
VALOR DO PROVENTO = R$ 880,00 

 

 
                        Art. 2º - Este Ato produz seus efeitos em 29 de abril de 2016. 
 
    

 
Paty do Alferes, 17 de maio de 2016 

 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNMICIPAL 

PATY PREVI 
 

ATO DE BENEFÍCIO Nº 015/2016 – GP 
 

 
O PREFEITO DO  MUNICÍPIO  DE  PATY  DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais e, tendo em vista o que consta do processo nº 2850/2016 
 
 
RESOLVE: 
         

                    Art. 1º- Conceder o benefício de aposentadoria por invalidez permanente do 
servidor AUGUSTO CESAR DE AZEVEDO, no cargo de Professor “B” Padrão “9”,  
lotado na Secretaria Municipal de Educação, tendo por fundamento a EC.70 e Art. 6º A EC. 
41, com proventos integrais com PARIDADE, a contar de 29 de abril de 2016, fixados da 
forma a seguir: 
  
 

PARCELA 
 

 
FUNDAMENTAÇÃO 

 
VALOR 

Vencimento base Art.1º, do Decreto nº 4277 de 24 de 
fevereiro de 2015, Art. 1º da Lei 
Municipal nº 2144 de 24 de fevereiro de 
2015 e Art. 37 Incisos I,II,III: Parágrafo 
único inciso III da Lei Municipal 
1077/2004.  

 
            1.961,69 

Triênio Art. 113 § 1º e 2º da Lei Municipal nº 
1519 de 19/09/2008 – 18% 

 
             470,80  

Adicional Art.67 III- PFB Art.67, Inciso III da Lei 1.077/04 = 6%                                          
              103,98         

 
VALOR TOTAL  

Art. Art. 36º, Inciso I, alínea “a”,  da Lei 
Municipal 1884/2012 – EC 70 Art. 6º da 
EC. 41- Art.15º da Lei Federal 
10.887/2004 

 
             
 
           2.536,47 

 

                      Art. 2º - Este Ato produz seus efeitos em 29 de abril de 2016. 
    
 

Paty do Alferes, 17 de maio de 2016 
 
 
 

RACHID ELM OR 
PREFEITO M UNM ICIPAL 

PATY PREVI 
 

ATO DE BENEFÍCIO Nº 016/2016 – GP 
 

 
O PRESIDENTE  DA  CAMARA  MUNICIPAL  DO  MUNICÍPIO  DE  PATY  DO 
ALFERES, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista o que consta do processo nº 
2851/2016 
 
 
RESOLVE: 
 
         

                    Art. 1º- Conceder o benefício de aposentadoria por invalidez permanente a 
servidora MARCIA CRISTINA CORREA ESTEVES, no cargo de Agente Administrativo 
“I”, lotado na CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, tendo por fundamento a 
EC.70 e Art. 6º A EC. 41, com proventos integrais com PARIDADE, a contar de 29 de abril 
de 2016, fixados da forma a seguir: 
  
 

PARCELA 
 

 
FUNDAMENTAÇÃO 

 
VALOR 

Vencimento base Art.1º, 2º e 3º da Resolução nº 237 de 02 
de março de 2015.  

 
            1.629,44 

Triênio Art. 113 § 1º e 2º da Lei Municipal nº 
1519 de 19/09/2008 – 18% 

  
               293,30                                     

 
VALOR TOTAL  

Art. Art. 36º, Inciso I, alínea “a”,  da Lei 
Municipal 1884/2012 – EC 70 Art. 6º da 
EC. 41- Art.15º da Lei Federal 
10.887/2004 

 
             
            1.922,74 

 

                      Art. 2º - Este Ato produz seus efeitos em 29 de abril de 2016. 
 
    
 

Paty do Alferes, 17 de maio de 2016 
 
 
 

JULIO AVELINO OLIVEIRA DE M OURA JUNIOR 
VEREADOR PRESIDENTE 
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CONTRATO N.º 011/2016 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato n.º 011/2016, celebrado com a empresa WP 
SISTEMAS REPROGRÁFICOS E IMPRESSÃO LTDA, tendo como 
objeto a locação de impressoras multifuncionais, no valor de 
R$ 71.352,40 (setenta e um mil, trezentos e cinqüenta e dois 
reais e quarenta centavos), pelo prazo de 12 meses. 

 
                                   Paty do Alferes, 11 de maio 2016. 

 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

DECRETO    N.º 4.553   DE  17   DE  MAIO  DE    2016. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.242 DE 

16 DE MAIO DE  2016. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional  Suplementar, por Superávit Financeiro no orçamento 
vigente, na  importância  de  R$ 8.887,29  ( Oito mil, oitocentos e oitenta e sete reais e vinte e nove centavos ). 
 
FONTE = 008  R$ 8.887,29 ( IGD SUAS ) 
  

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.32.00.08.244.4038.2078 – IGD SUAS 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.008 – Material de Consumo R$               4.443,65 
3.3.90.39.008 – Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$               4.443,64 

  
Art. 2º - Os recursos para atender a presente suplementação são oriundos de Superávit Financeiro apurado no 
Balanço Patrimonial de 2015, de acordo com o inciso I, do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64 e parágrafo único 
do Artigo 8º da Lei de responsabilidade Fiscal (LRF nº 101/2000), conforme demonstrativo abaixo:  
 

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2015 

              

Conta Vinculada:  001 – 4683-3 – 9505-2 – Banco do Brasil 
 

 
ATIVO 

 
PASSIVO 

 
                 Financeiro            

 
                 Financeiro          

 
Disponibilidades       R$        8.887,29 

 
Obrigações   R$              0,00 

  
Superávit                          R$          8.887,29 

 
Total                        R$            8.887,29 

 
Total                             R$        8.887,29 

  
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Paty do Alferes,  17 de maio  de  2016.  

 
 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  

DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
 
 

 
TORNA SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO DA SECRETARIA DE 

DESENVOVOLVIMENTO SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E HABITAÇÃO, PUBLICADA NO 

D.O. 2329 DE 10 DE MAIO DE 2016, ÀS FLS. 01. 
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1. HOMOLOGO O RESULTADO DO SRP PREGÃO PRESENCIAL 

N.°028/2016, FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 1468/2016, CUJO OBJETO É 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE BARRACAS 

E TENDAS, PARA ATENDER AOS EVENTOS DO MUNICÍPIO 

DE PATY DO ALFERES, PELA EMPRESA VENCEDORA: 

 

· SAVIO DE VASSOURAS RECREAÇÃO INFANTIL LTDA ME, 

COM TODOS OS ITENS, NO VALOR TOTAL DE R$ 232.750,00 

(DUZENTOS E TRINTA E DOIS MIL SETECENTOS E 

CINQUENTA REAIS). 

 

 
 

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 232.750,00 (DUZENTOS E 

TRINTA E DOIS MIL SETECENTOS E CINQUENTA REAIS). 

 
 
 

Paty do Alferes, 13 de maio de 2016. 
 
 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 


